
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030014639/2016 
Proc. ProcNit: 030015463/2021 

Data:             08/12/2021 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 01257/16 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 11.290,56 

RECORRENTE: ENEL BRASIL S.A. 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 69) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

01257/16 (fls. 03/11), lavrado em 31/05/2016, cujo recebimento pelo contribuinte se deu 

na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, relativo ao período de julho/2012 a julho/2015, na qualidade de 

tomador, referente a serviços enquadrados no item 07, subitem 07.06 (Colocação e 

instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 

divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 

serviço); item 14, subitens 14.01 (Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 

recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, 

veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 

peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)) e 14.02 (Assistência técnica) e 

item 31, subitem 31.01 (Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 

mecânica, telecomunicações e congêneres) da lista de serviços constante do Anexo III da 

Lei no 2.597/08.  

Houve pedido de prorrogação de prazo em 17/06/2016 (fls. 12) deferido em 21/06/2016 

(fls. 44). 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento sob o argumento de que, conforme as 

notas fiscais anexadas ao processo, o imposto referente aos serviços considerados para a 
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emissão do auto de infração, classificados nos subitens 07.06; 14.01; 14.02 e 31.01, não 

seriam devidos ao Município de Niterói, mas aos municípios nos quais se encontram os 

estabelecimentos dos prestadores tendo em vista não se tratar de exceções listadas no 

art. 3º da LC no 116/03 (fls. 49/50). 

Chamado a se manifestar o auditor fiscal salientou que, de acordo com a redação do art. 

68, inciso I e art. 73, inciso V do CTM à época dos fatos geradores, o imposto seria devido 

ao Município de Niterói (fls. 60/62). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que o auto de 

infração cobrou o imposto referente aos RANFS (Registros Auxiliares da Nota Fiscal de 

Serviços) nos quais o Município de Niterói teria sido informado como local de prestação 

dos serviços, sem a comprovação do recolhimento do ISSQN, que os contratos não foram 

apresentados pelo sujeito passivo e que não se poderia considerar apenas o aspecto 

geográfico (domicílio fiscal ou local da sede das prestadoras) para fins de incidência, 

sendo o local e a forma como ocorre a prestação primordiais para a caracterização da 

existência de estabelecimento prestador  (fls. 67). 

Finalizou salientando que a prova de que os serviços foram prestados em outros 

municípios e que houve o respectivo recolhimento do imposto caberia à recorrente e 

opinando pela manutenção do lançamento (fls. 67/68). 

A decisão de 1ª instância (fls. 69), em 09/09/2016, acolhendo o parecer, foi no sentido da 

manutenção do auto de infração.  

Foi encaminhada correspondência na mesma data (fls. 70), houve publicação da decisão 

em 16/09/2016 (fls. 72), foram anexados aos autos um espelho de rastreamento com data 

de entrega em 26/10/2016 (fls. 73) e aviso de recebimento com entrega em 07/07/2016 

(fls. 74) e a própria recorrente declara na petição recursal que tomou ciência da decisão 

em 30/09/2016, solicitando a contagem do prazo considerando-se apenas os dias úteis 

(fls. 77/78).  
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Em sede de recurso, o contribuinte apenas reiterou as teses da impugnação (fls. 76/80). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A legislação aplicável ao caso concreto é o Decreto 10.487/2009 que determinava em seus 

art. 4º, art. 10, art. 33 e art. 37, in verbis: 

“Art. 4º. Os prazos são contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua contagem, 

o dia do início e incluindo-se o vencimento”.  

“Art. 10. O sujeito passivo deverá ser cientificado do ato que determinar o início 

do processo administrativo-tributário, bem assim de todos os demais de natureza 

decisória ou que lhe imponham a prática de qualquer ato. 

§1º. A comunicação será efetuada: 

I - pessoalmente, mediante entrega de cópia do ato próprio contribuinte, seu 

representante legal, mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo, datada no 

original, ou a menção da circunstância de que o mesmo não pode ou se recusa a 

assinar; 

II - por via postal registrada, acompanhada de cópia do ato ou decisão, com aviso 

de recebimento a ser datado, firmado e devolvido ao destinatário; 

III - por publicação, no órgão do Município, na sua íntegra ou de forma resumida, 

quando improfícuos os meios previstos nos incisos anteriores. 

§2º. Considera-se cumprida a intimação 3 (três) dias após a publicação do edital no 

órgão oficial. 

§3º. O edital será publicado uma única vez, contando-se o prazo, a que se refere o 

parágrafo anterior, a partir dessa data”. 
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 “Art. 33. A decisão do litígio tributário, em primeira instância, compete ao 

Secretário Municipal de Fazenda. 

(...) 

§ 2º Poderá o contribuinte recorrer da decisão de primeira instância, para ao 

Conselho de Contribuintes, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 

ciência da decisão.  

(...)Grifos nossos”. 

“Art. 37. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá 

recurso voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes. 

Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte) 

dias, contados da ciência da decisão de primeira instância”. 

Verifica-se, pelos documentos anexados aos autos que foram efetuadas mais de uma 

ciência do lançamento pela SMF, a primeira delas por edital publicado em 16/09/2016 

(fls. 72) e a segunda, conforme relato da própria recorrente no dia 30/09/2016 (fls. 77). 

Cumpre esclarecer que o AR com data de 07/07/2016 (fls. 74) se refere à ciência do 

deferimento da prorrogação de prazo para a interposição da impugnação ocorrido em 

21/06/2016 (fls. 44). Já o rastreamento de 26/10/2016 (fls. 73) foi posterior à data 

indicada pela recorrente em sua petição e deve, portanto, ser desconsiderado. 

Com efeito, se a Administração adotou um procedimento em desacordo com o previsto 

à época pela legislação, que é clara no sentido de que a publicação de edital somente 

deveria ser efetuada quando a comunicação pessoal ou por via postal  não tivessem êxito, 

entende-se que deve ser adotada como válida para a contagem dos prazos a data mais 

favorável ao contribuinte de modo a não se macular o seu direito de defesa, 

especialmente considerando-se que este não deu causa à inobservância da disciplina de 

cientificação prevista no decreto.  

PROCNIT
Processo: 030/0015463/2021
Fls: 90



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030014639/2016 
Proc. ProcNit: 030015463/2021 

Data:             08/12/2021 

 

Adotando-se como válida a cientificação informada pela própria recorrente, efetuada em 

30/09/2016 (sexta-feira), o prazo passa a ser contado a partir desta data, sendo que o 

prazo final para a apresentação do recurso se findaria no dia 22/10/2016 (sábado), sendo 

prorrogado para o dia 24/10/2016 (segunda-feira), tendo sido a petição protocolada em 

31/10/2016 (fls. 77), portanto, 7 (sete) dias após o prazo, esta foi intempestiva.  

Com relação à contagem do prazo em dias úteis, prevista no art. 219 do CPC, não se 

aplica ao processo administrativo tributário municipal que determina a contagem de 

forma contínua, nos termos do art. 151 do CPC. 

Conforme se confere em amplas doutrina e jurisprudência acerca da questão, os prazos 

processuais são peremptórios e devem ser observados rigorosamente sob pena de 

violação ao princípio da legalidade e instauração de insegurança jurídica. Além disso, a 

inobservância dos prazos resultaria em desigualdade de tratamento entre contribuintes. 

Desta forma, há indiscutível impedimento de origem legal ao recebimento do recurso 

voluntário e apreciação de suas razões de mérito.  

Pelos motivos acima expostos, somos pelo Não conhecimento do Recurso Voluntário. 

Niterói, 08 de dezembro de 2021. 

08/12/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 
1 Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 
administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 08/12/2021 19:43

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 08/12/2021 19:43
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Em 08/12/2021.

 

Documento assinado em 08/12/2021 19:44:12 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Descrição:   EMITIR RELATORIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  15/12/2021 15:46:16

  Código de
Autenticação:  BE88C581DC970620-5
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De Ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir relatório e voto nos autos,
observando os prazos regimentais.

CC em 15 de dezembro de 2021.

 

 

Documento assinado em 15/12/2021 15:46:16 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PROCESSO 030015463/2021 – ENEL DO BRASIL S/A

RECURSO VOLUNTÁRIO APRESENTADO FORA DO PRAZO. PRAZO
CONTADO DE FORMA CONTÍNUA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
Não se conhece de recurso apresentado fora do prazo, que deve ser
contado de forma contínua e não em dias úteis.

RECURSO NÃO CONHECIDO

RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância que indeferiu a
impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração, lavrado me
decorrência da falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
relativo ao período de julho/2012 a julho/2015, na qualidade de tomador, referente a serviços
enquadrados no item 07, subitem 07.06 (Colocação e instalação de tapetes, carpetes,
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres,
com material fornecido pelo tomador do serviço); item 14, subitens 14.01 (Lubrificação,
limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)) e 14.02
(Assistência técnica) e item 31, subitem 31.01 (Serviços técnicos em edificações, eletrônica,
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres) da lista de serviços constante do
Anexo III da Lei no 2.597/08.

Após prorrogação de prazo relativo à apresentação de impugnação, esta é apresentada,
defendendo que, conforme as notas fiscais anexadas ao processo, o imposto referente aos
serviços considerados para a emissão do auto de infração, classificados nos subitens 07.06;
14.01; 14.02 e 31.01, não seriam devidos ao Município de Niterói, mas aos municípios nos
quais se encontram os estabelecimentos dos prestadores tendo em vista não se tratar de
exceções listadas no art. 3º da LC no 116/03. Menciona jurisprudência supostamente favorável
à sua tese.

Parecer fiscal prestigiando o lançamento e decisão de primeira instância fundamentada no
fato de que, de acordo com a redação do art. 68, inciso I e art. 73, inciso V do CTM à época dos
fatos geradores, o imposto seria devido ao Município de Niterói; o auto de infração cobrou o
imposto referente aos RANFS (Registros Auxiliares da Nota Fiscal de Serviços) nos quais o
Município de Niterói teria sido informado como local de prestação dos serviços, sem a
comprovação do recolhimento do ISSQN, que os contratos não foram apresentados pelo
sujeito passivo e que não se poderia considerar apenas o aspecto geográfico (domicílio fiscal
ou local da sede das prestadoras) para fins de incidência, sendo o local e a forma como ocorre
a prestação primordiais para a caracterização da existência de estabelecimento prestador.

Devidamente intimada, a contribuinte apresenta recurso voluntário onde essencialmente
repete os argumentos da impugnação, e a Fazenda opina pelo não conhecimento do recurso
face à sua intempestividade.

É o relato, no essencial.

VOTO

Inicialmente, deve-se apreciar a questão da tempestividade do recurso.
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A recorrente informa ter tomado ciência da decisão de primeira instância em 30/09/2016, e
apresentou seu Recurso Voluntário em 31/10/2016.

De acordo com o Decreto 10.487/2009, os prazos processuais devem observar as seguintes
disposições:

“Art. 4º. Os prazos são contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua contagem,

o dia do início e incluindo-se o vencimento”.

“Art. 10. O sujeito passivo deverá ser cientificado do ato que determinar o início do
processo administrativo-tributário, bem assim de todos os demais de natureza
decisória ou que lhe imponham a prática de qualquer ato.

§1º. A comunicação será efetuada:

I - pessoalmente, mediante entrega de cópia do ato próprio contribuinte, seu
representante legal, mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo, datada no
original, ou a menção da circunstância de que o mesmo não pode ou se recusa a
assinar;

II - por via postal registrada, acompanhada de cópia do ato ou decisão, com aviso de
recebimento a ser datado, firmado e devolvido ao destinatário;

III - por publicação, no órgão do Município, na sua íntegra ou de forma resumida,
quando improfícuos os meios previstos nos incisos anteriores.

§2º. Considera-se cumprida a intimação 3 (três) dias após a publicação do edital no
órgão oficial.

§3º. O edital será publicado uma única vez, contando-se o prazo, a que se refere o
parágrafo anterior, a partir dessa data”.

“Art. 33. A decisão do litígio tributário, em primeira instância, compete ao Secretário
Municipal de Fazenda.

(...)

§ 2º Poderá o contribuinte recorrer da decisão de primeira instância, para ao Conselho
de Contribuintes, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da ciência da decisão.

“Art. 37. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá recurso
voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes.

Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da ciência da decisão de primeira instância”.

Verifica-se que o dia 30 de setembro foi uma sexta-feira, o que faz o prazo legal começar a
contar na segunda feira dia 03/10, de modo que os vinte dias de prazo, que devem ser
contados de forma contínua, e não em dias úteis, como solicita o Recorrente, se esgotou em
22/10/2016, sábado, de modo que o recurso poderia ter sido interposto segunda feira,
24/10/2016.
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Assim, como a petição foi protocolada em 31/10/2016 (fls. 77), portanto, 7 (sete) dias após o
prazo, esta foi intempestiva.

A regra do CPC não se aplica ao processo administrativo tributário, não havendo antinomia
expressa ou tácita. São regras distintas, com aplicabilidade distinta.

Logo, na linha da Representação da Fazenda, voto pelo não conhecimento do recurso
voluntário.

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 10/02/2022 23:07

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 25/03/2022 10:08
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  Nº do documento:  00158/2022  Tipo do documento:  DESPACHO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/014.639/2016 (Espelho 030/015.463/2021)                        DATA: 16/02/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.318ª SESSÃO                                       HORA: - 10:00                                     DATA: 16/02/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Maria Elisa Vidal Bernardo
2.Rodrigo Fulgoni Branco
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )               NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Roberto Pedreira Ferreira Curi
CC, em 16 de fevereiro de 2022  
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Documento assinado em 25/03/2022 10:08:13 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.318º SESSÃO ORDINÁRIA                                               DATA: 16/02/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/014.639/2016 (Espelho 30/015.463/2021)

RECORRENTE: - Enel Brasil S/A

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI 

 

:DECISÃO  - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo n]ao conhecimento do Recurso Voluntário,
face a sua Intempestividade, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.940/2022: - "RECURSO VOLUNTÁRIO APRESENTADO FORA DO PRAZO.
PRAZOCONTADO DE FORMA CONTÍNUA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Não se
conhece de recurso apresentado fora do prazo, que deve sercontado de forma contínua e não em
dias úteis. RECURSO NÃO CONHECIDO".

           CC em 16 de fevereiro de 2022 

 

Documento assinado em 25/03/2022 10:08:14 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/014.639/2016 (Espelho 030/015.463/2021)

"ENEL DO BRASIL SA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 Senhora Secretária,

  

                             Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do recurso voluntario,
face a sua intempestividade, nos termos do voto do relator.

                             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                            CC em 16 de fevereiro de 2022  
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

              Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.940/2022: - "RECURSO VOLUNTÁRIO APRESENTADO FORA DO PRAZO.
PRAZOCONTADO DE FORMA CONTÍNUA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Não se
conhece de recurso apresentado fora do prazo, que deve sercontado de forma contínua e não em
dias úteis. RECURSO NÃO CONHECIDO".

           CC em 16 de fevereiro de 2022 
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   Ao CC,

  O processo foi publicado em diário oficial no dia 21/05/2022.
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